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RESOLUÇÃO Nº. 06/2018 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 

 O  Presidente do Poder Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere e considerando o disposto 
no Art. 9º da Lei Municipal - LOA nº 63/2017 e em conformidade com o que dispõe o 
Art.33 da Lei Orgânica Municipal. 
 
 RESOLVE 
 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) para as seguintes dotações do Orçamento vigente: 
 

01 Câmara Municipal 
001 Câmara Municipal 
01.031.0001-2001 Atividades do Legislativo Municipal 
Conta 140 – 33.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 

Valor R$ 50.000,00 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto constante no artigo anterior, será cancelada a 
seguinte dotação: 
 

01 Câmara Municipal 
001 Câmara Municipal 
01.031.0001-.2001 Atividades do Legislativo Municipal 
Conta 60– 31.91.13.00.00 Obrigações Patronais 

Valor R$ 50.000,00 
 

 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

Câmara de Municipal de Laranjeiras do Sul, 08 de junho de 2018. 
 
 
 

João Schefer da Silva 
Presidente 
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DECRETO Nº 032/2018 

08/06/2018 
 
 
 
SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 

DESAPROPRIAÇÕES E SERVIDÕES EM FAVOR DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, 
OS IMÓVEIS ABAIXO ESPECIFICADOS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, no Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o disposto nos Arts. 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, do 
Decreto Lei Federal n.º 3.365/41, com as alterações da Lei n.º 2.786/56, em consonância com o 
Contrato de Concessão para Exploração de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de 
Coleta, Remoção e Tratamento de Esgotos Sanitários 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriações e servidões, em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas e faixas de áreas abaixo descritas, 
destinadas as instalações da Área da Estação de Tratamento de Água – ETA, da Área de 
Captação do Rio Tapera e  Faixas de Servidões das Adutoras, conforme abaixo especificado: 
 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 4.322,40m2 
Proprietário: Gilberto Savaris e outros, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, em Laranjeiras do Sul, constante na Matrícula nº 14.073, do  
Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice M, de coordenadas N 7193691.937 e E 368610.718, deste, segue 

com o azimute de 261°18'18" e percorre 623.16 m , até o vértice N, de coordenadas N 

7193597.733 e E 367994.723 deste, segue com o azimute de 262°54'52" e percorre 71.78 m , até 

o vértice O, de coordenadas N 7193588.879 e E 367923.491 deste, segue com o azimute de 

261°21'13" e percorre 83.19 m , até o vértice P, de coordenadas N 7193576.373 e E 367841.246 

deste, segue com o azimute de 260°55'00" e percorre 302.47 m , até o vértice Q, de coordenadas 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

  
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 
 
N 7193528.622 e E 367542.568. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 

4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 2.274,80m2 
Proprietário: José Valdemar Savaris, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, no local denominado Bugre Morto, em Laranjeiras do Sul, 
constante na Matrícula nº 20.458, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul, com 
a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice Q, de coordenadas N 7193528.622 e E 367542.568, deste, segue 

com o azimute de 261°15'41" e percorre 381.38 m , até o vértice R, de coordenadas N 

7193470.680 e E 367165.612 deste, segue com o azimute de 276°02'28" e percorre 187.32 m , 

até o vértice S, de coordenadas N 7193490.394 e E 366979.335 deste, segue com o azimute de 

123°22'12" e percorre 200.46 m , até o vértice 0, de coordenadas N 7193380.130 e E 367146.750 

deste, segue com o azimute de  69°26'11" e percorre 422.76 m , até o vértice Q, de coordenadas 

N 7193528.622 e E 367542.568. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 

4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 1.428,48m2 
Proprietário: Gildo Favaretto, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, no local denominado Bugre Morto, em Laranjeiras do Sul, 
constante na Matrícula nº 26.171, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul, com 
a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice A, de coordenadas N 7193515.989 e E 366596.986, deste, segue 

com o azimute de 281°20'52" e percorre 161.75 m, até o vértice B, de coordenadas N 

7193547.814 e E 366438.400 deste, segue com o azimute de 276°01'52" e percorre 195.37 m, até 
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o vértice C, de coordenadas N 7193568.342 e E 366244.111. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas 

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-

69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM 

e definem o eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 651,76m2 
Proprietário: Edilson Stavski, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, constituído pelo lote 01-A, no local denominado Bugre Morto, 
em Laranjeiras do Sul, constante na Matrícula nº 35.306, do  Cartório de Registro de Imóveis de 
Laranjeiras do Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice C, de coordenadas N 7193966.488 e E 370111.880, deste, segue 

com o azimute de 259°20'50" e percorre 162.94 m, até o vértice D, de coordenadas N 

7193936.368 e E 369951.751. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 

4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 9.780,24m2 
Proprietário: Evaldo Stefan Becker, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, quinhão nº 09, no local denominado Bugre Morto, em 
Laranjeiras do Sul, constante na Matrícula nº 18.258, do  Cartório de Registro de Imóveis de 
Laranjeiras do Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice B, de coordenadas N 7193716.217 e E 364860.448, deste, segue 

com o azimute de 276°03'10" e percorre 1354.57 m , até o vértice C, de coordenadas N 

7193859.048 e E 363513.425 deste, segue com o azimute de 243°32'00" e percorre 786.81 m , 

até o vértice D, de coordenadas N 7193508.383 e E 362809.074 deste, segue com o azimute de 

243°14'16" e percorre 303.68 m , até o vértice E, de coordenadas N 7193371.638 e E 

362537.919. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
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nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 839,72m2 
Proprietário: João Nelson Rech, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel, quinhão nº 05, no local denominado Bugre Morto, em Laranjeiras do 
Sul, constante na Matrícula nº 24.287, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul, 
com a seguinte descrição: 
com o azimute de 277°42'09" e percorre 75.00 m, até o vértice G, de coordenadas N 

7193617.746 e E 365799.836. Inicia-se a descrição no vértice E, de coordenadas N 7193595.468 

e E 366008.528, deste, segue com o azimute de 275°11'56" e percorre 134.93 m, até o vértice F, 

de coordenadas N 7193607.695 e E 365874.155 deste, segue Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas 

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-

69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM 

e definem o eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 948,60m2 
Proprietário: Juarez Basso, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, gleba nº 05, no local denominado Bugre Morto, em Laranjeiras 
do Sul, constante na Matrícula nº 16.771, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do 
Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice C, de coordenadas N 7193568.342 e E 366244.111, deste, segue 

com o azimute de 276°58'49" e percorre 147.53 m, até o vértice D, de coordenadas N 

7193586.270 e E 366097.678 deste, segue com o azimute de 275°53'27" e percorre 89.62 m, até 

o vértice E, de coordenadas N 7193595.468 e E 366008.528. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas 

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-

69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM 

e definem o eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 
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Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 1.766,84m2 
Proprietário: Luiz Fernando Henke, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, quinhão nº 01, Gleba nº 02, Rincão Grande, no local 
denominado Bugre Morto, em Laranjeiras do Sul, constante na Matrícula nº 7.992, do  Cartório 
de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice A, de coordenadas N 7193912.805 e E 369826.627, deste, segue 

com o azimute de 259°19'38" e percorre 441.71m, até o vértice B, de coordenadas N 

7193831.001 e E 369392.556. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 

4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 2.047,68m2 
Proprietário: Cooperativa Agrária Agroindustrial, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, Lote 1-D, no local denominado Bugre Morto, em Laranjeiras do 
Sul, constante na Matrícula nº 26.169, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul, 
com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice A, de coordenadas N 7193160.213 e E 361753.993, deste, segue 

com o azimute de 243°43'00" e percorre 417.75 m , até o vértice B, de coordenadas N 

7192975.230 e E 361379.435 deste, segue com o azimute de 186°19'11" e percorre 90.34 m , até 

o vértice C, de coordenadas N 7192885.435 e E 361369.490 deste, segue com o azimute de 

139°50'57" e percorre 3.83 m , até o vértice D, de coordenadas N 7192882.509 e E 361371.958. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e 

encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, 

tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 

no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 1.590,32m2 
Proprietário: Rosnei Bigolin, ou a quem de direito pertencer. 
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Situação: Parte do Imóvel Rural, Lote nº 02, no local denominado Bugre Morto, em Laranjeiras 
do Sul, constante na Matrícula nº 33.616, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do 
Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice A, de coordenadas N 7193253.823 e E 362159.890, deste, segue 

com o azimute de 264°36'11" e percorre 267.96 m, até o vértice B, de coordenadas N 

7193228.621 e E 361893.119 deste, segue com o azimute de 243°48'14" e percorre 129.62 m, até 

o vértice C, de coordenadas N 7193171.402 e E 361776.815. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas 

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-

69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM 

e definem o eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 608,36m2 
Proprietário: Luiz Osvaldo Arcanjo, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, Gleba nº 01, no local denominado Bugre Morto, em Laranjeiras 
do Sul, constante na Matrícula nº 6.380, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do 
Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice A, de coordenadas N 7193700.057 e E 365011.675, deste, segue 

com o azimute de 276°05'57" e percorre 152.09 m, até o vértice B, de coordenadas N 

7193716.217 e E 364860.448. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 

4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 824,44m2 
Proprietário: Zeferino Motter, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, Quinhão nº 01, Gleba nº 02, no lugar denominado Bugre Morto, 
em Laranjeiras do Sul, constante na Matrícula nº 7.992, do  Cartório de Registro de Imóveis de 
Laranjeiras do Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice A, de coordenadas N 7193950.736 e E 370314.674, deste, segue 

com o azimute de 280°04'48" e percorre 149.63 m, até o vértice B, de coordenadas N 
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7193976.923 e E 370167.359 deste, segue com o azimute de 259°22'03" e percorre 56.48 m, até 

o vértice C, de coordenadas N 7193966.503 e E 370111.851. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas 

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-

69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM 

e definem o eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 1.024,12m2 
Proprietário: Alexandre da Silveira e outros, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, Lote nº 04, no lugar denominado Bugre Morto, em Laranjeiras 
do Sul, constante na Matrícula nº 25.392, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do 
Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice A, de coordenadas N 7193295.507 e E 362486.242, deste, segue 

com o azimute de 213°52'29" e percorre 15.32 m , até o vértice B, de coordenadas N 

7193282.791 e E 362477.705 deste, segue com o azimute de 265°23'00" e percorre 86.85 m , até 

o vértice C, de coordenadas N 7193275.800 e E 362391.134 deste, segue com o azimute de 

264°32'57" e percorre 153.86 m , até o vértice D, de coordenadas N 7193261.185 e E 

362237.971. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 

nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 117,76m2 
Proprietário: Claiton José de Oliveira, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, Lote nº 01, no lugar denominado Bugre Morto, em Laranjeiras 
do Sul, constante na Matrícula nº 36.741, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do 
Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice E, de coordenadas N 7193922.804 e E 369879.640, deste, segue 

com o azimute de 259°20'50" e percorre 29.44 m, até o vértice F, de coordenadas N 7193917.362 

e E 369850.704. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
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Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 

4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água:3.091,60m2 
Proprietário: Claiton José de Oliveira, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, Lote nº 01, no lugar denominado Bugre Morto, em Laranjeiras 
do Sul, constante na Matrícula nº 36.741, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do 
Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice G, de coordenadas N 7193827.005 e E 369371.206,  , deste, 

segue com o azimute de 255°16'17" e percorre 92.88 m , até o vértice H, de coordenadas N 

7193803.390 e E 369281.374 deste, segue com o azimute de 257°37'34" e percorre 26.96 m , até 

o vértice I, de coordenadas N 7193797.612 e E 369255.041 deste, segue com o azimute de 

262°13'02" e percorre 152.34 m , até o vértice J, de coordenadas N 7193776.982 e E 369104.099 

deste, segue com o azimute de 259°15'08" e percorre 234.46 m , até o vértice K, de coordenadas 

N 7193733.258 e E 368873.750 deste, segue com o azimute de 260°42'26" e percorre 106.81 m , 

até o vértice L, de coordenadas N 7193716.011 e E 368768.344 deste, segue com o azimute de 

261°19'00" e percorre 159.45 m , até o vértice M, de coordenadas N 7193691.937 e E 

368610.718. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 

nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 293,52m2 
Proprietário: Edilson Stavski, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, Lote nº 01-B, no lugar denominado Bugre Morto, em 
Laranjeiras do Sul, constante na Matrícula nº 35.307, do  Cartório de Registro de Imóveis de 
Laranjeiras do Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice D, de coordenadas N 7193936.368 e E 369951.751, deste, segue 

com o azimute de 259°20'50" e percorre 73.38 m, até o vértice E, de coordenadas N 

7193922.804 e E 369879.640. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
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Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 

4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 139,56m2 
Proprietária: Angelina da Silva, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, Quinhão nº 05, no lugar denominado Bugre Morto, em 
Laranjeiras do Sul, constante na Matrícula nº 13.697, do  Cartório de Registro de Imóveis de 
Laranjeiras do Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice M, de coordenadas N 7193694.730 e E 365061.857, deste, segue 

com o azimute de 276°03'33" e percorre 34.89 m, até o vértice N, de coordenadas N 

7193698.414 e E 365027.159. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 

4,00m de largura. 

 

Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 2.968,12m2 
Proprietário: José Rech, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, Lote nº 05, no lugar denominado Bugre Morto, em Laranjeiras 
do Sul, constante na Matrícula nº 24.286, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do 
Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice G, de coordenadas N 7193617.746 e E 365799.836, deste, segue 

com o azimute de 276°15'32" e percorre 90.98 m , até o vértice H, de coordenadas N 

7193627.665 e E 365709.403 deste, segue com o azimute de 274°29'53" e percorre 80.17 m , até 

o vértice I, de coordenadas N 7193633.952 e E 365629.477 deste, segue com o azimute de 

275°54'33" e percorre 24.96 m , até o vértice 0, de coordenadas N 7193636.522 e E 365604.646 

deste, segue com o azimute de 276°56'55" e percorre 145.59 m , até o vértice K, de coordenadas 

N 7193654.136 e E 365460.124 deste, segue com o azimute de 276°02'33" e percorre 142.02 m , 

até o vértice L, de coordenadas N 7193669.086 e E 365318.893 deste, segue com o azimute de 
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275°41'51" e percorre 258.31 m , até o vértice M, de coordenadas N 7193694.730 e E 

365061.857. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 

nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção UTM e definem o eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 1.242,40m2 
Proprietário: Valmor Savaris, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, Gleba nº 07, no lugar denominado Bugre Morto, em Laranjeiras 
do Sul, constante na Matrícula nº 6.364, do  Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do 
Sul, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no vértice 0, de coordenadas N 7193490.394 e E 366979.335, deste, segue 

com o azimute de 275°33'52" e percorre 84.74 m, até o vértice T, de coordenadas N 

7193498.611 e E 366894.991 deste, segue com o azimute de 265°41'11" e percorre 225.86 m, até 

o vértice U, de coordenadas N 7193481.623 e E 366669.773. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas 

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-

69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM 

e definem o eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 

 
Faixa de Servidão de Passagem da Adutora de Água: 333,00m2 
Proprietário: Tadeu Drabeski, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, no lugar denominado Bugre Morto, em Laranjeiras do Sul, 
constante na Área de Posse, com a seguinte descrição: 
 
Inicia-se a descrição no vértice A, de coordenadas N 7193703.212 e E 370522.848, deste, segue 

com o azimute de 34°17'24" e percorre 47.54 m, até o vértice B, de coordenadas N 7193742.491 

e E 370549.632 deste, segue com o azimute de 45°56'19" e percorre 35.71 m, até o vértice C, de 

coordenadas N 7193767.326 e E 370575.294. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema 

UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os 
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azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM e definem o 

eixo de uma faixa de 4,00m de largura. 

 
Desapropriação da Área da Captação de Água do Rio Tapera: 904,99m2 
Proprietário: Tadeu Drabeski, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, no lugar denominado Bugre Morto, em Laranjeiras do Sul, 
constante na Área de Posse, com a seguinte descrição: 
 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coordenadas N 7193675.304 e E 

370533.589, deste, segue com o azimute de 350°35'01" e percorre 30.00 m , até o vértice 1, de 

coordenadas N 7193704.899 e E 370528.680 deste, segue com o azimute de 253°51'52" e 

percorre 30.00 m , até o vértice 2, de coordenadas N 7193696.562 e E 370499.862 deste, segue 

com o azimute de 170°35'01" e percorre 30.00 m , até o vértice 3, de coordenadas N 

7193666.966 e E 370504.771 deste, segue com diversos azimutes a montante do Rio Tapera e 

percorre 30.15 m, até o vértice 0=PP, de coordenadas N 7193675.304 e E 370533.589, ponto 

inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 

ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 

ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 
Desapropriação da Área da Estação de Tratamento de Água - ETA: 7.501,45m2 
Proprietário: Valmor Savaris, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Parte do Imóvel Rural, Gleba nº 07, no lugar denominado Bugre Morto, em Laranjeiras 
do Sul, constante na Matrícula nº 6.364 do Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do 
Sul, com a seguinte descrição: 
 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coordenadas N 7193515.112 e E 

366697.232, deste, segue com o azimute de 290°29'23" e percorre 95.41 m , até o vértice 1, de 

coordenadas N 7193548.509 e E 366607.861 deste, segue com o azimute de 198°29'31" e 

percorre 100.00 m , até o vértice 2, de coordenadas N 7193453.672 e E 366576.145 deste, segue 

com o azimute de 105°24'01" e percorre 59.83 m , até o vértice 3, de coordenadas N 
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7193437.783 e E 366633.828 deste, segue com o azimute de  39°20'58" e percorre 100.00 m , até 

o vértice 0=PP, de coordenadas N 7193515.112 e E 366697.232, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 

nº 51 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

Art. 2º Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a promover todos 
os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para as efetivações das desapropriações e das 
servidões das áreas descritas no artigo 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente. 
 
Art. 3º Fica reconhecida as conveniências das desapropriações e das servidões em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, os quais 
compreendem o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de registros das áreas 
descritas no artigo 1º deste Decreto. 

 
Art. 4º A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando 
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941 e 
suas alterações. 
 
Art. 5º O ônus decorrente das desapropriações e das servidões das áreas a que se referem o artigo 
1º deste Decreto, ficarão por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 
 
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 05 de junho de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018 

 
Tornamos público a retificação de Homologação referente ao Pregão Presencial n° 
032/2018, publicada em 11 de maio de 2018, Edição 2892, pág. 1A, do Jornal Correio do 
Povo. 
 
Onde se lê: 
 
No dia , após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Presencial Nº 032/2018, cujo  objeto é a AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO UTILITÁRIO 0 KM ANO 
MODELO 2018/2018 DE ACORDO COM O CONVÊNIO 286/2017 DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB, em favor da empresa vencedora 
pelo critério Menor Preço por Item. 
 
Leia-se: 
 
No dia 10 de maio de 2018, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Presencial Nº 032/2018, cujo  objeto é a AQUISIÇÃO DE 01 
VEÍCULO UTILITÁRIO 0 KM ANO MODELO 2018/2018 DE ACORDO COM O CONVÊNIO 
286/2017 DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB, 
em favor da empresa vencedora pelo critério Menor Preço por Item. 
 
DATA: 07 de junho de 2018. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Município de Laranjeiras do Sul 
 

MUNICÍPIO DE VIRMOND
SEDU/PARANACIDADE - PAM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2018-PMV
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E EQUIPARADAS
O Município de Virmond/PR, torna público que às 14 horas do dia 25 de junho do ano de 2018, na Sala de Licitações do Município de Virmond, realizará
licitação na modalidade Pregão Presencial do Tipo menor preço, de acordo com as especificações do edital, para aquisição e instalação de:  

Objeto Quantidade Valor total R$ Prazo
(dias)

Equipamento
de  lazer
(Parque
Infantil  e
balanço
acessível)

01 72.900,00 120

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto a Pregoeira Elaine Lopes Musika, Paraná, Brasil –
Telefone (042) 3618-1122 – e-mail  licitacaovirmond@hotmail.com. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. XV de Novembro, 608, centro, no Município de Virmond/PR, das 7:30 às 17:00 horas.  
Virmond/Pr, 07 de junho de 2018.
Elaine Lopes Musika
Pregoeira

MUNICÍPIO DE VIRMOND
SEDU/PARANACIDADE - PAM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2018-PMV
O Município de Virmond/PR, torna público que às 09 horas do dia 25 de junho do ano de 2018, na Sala de Licitações do Município de Virmond, realizará
licitação na modalidade Pregão Presencial do Tipo menor preço, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor total R$ Prazo
(dias)

Pá
Carregadeira
sobre Rodas

01 360.000,00 60

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto a Pregoeira Elaine Lopes Musika, Paraná, Brasil –
Telefone (042) 3618-1122 – e-mail  licitacaovirmond@hotmail.com. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. XV de Novembro, 608, centro, no Município de Virmond/PR, das 7:30 às 17:00 horas.  
Virmond/Pr, 07 de junho de 2018.
Elaine Lopes Musika
Pregoeira
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2018-PMNL 
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2018-PMNL 
 

 
CONTRATANTE:  Município de Nova Laranjeiras ,  Estado do Paraná, com sede à Rua 
Rio Grande do Sul ,  2122, Centro  ,  inscr ito CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12 ,  neste ato 
representado pelo (a)  Prefeito (a)  Municipal  Sr .  JOSÉ LINEU GOMES ,  em pleno 
exercício de seu mandato e  funções,  portador da Carteira  de Identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729 -49. 

CONTRATADA: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI -  EPP ,  CNPJ Nº 07.852.815/0001-48 ,    
representada por MARCELO SILVESTRE  portador da cédula de identidade R.G. n.  º  
7.049.912-6,  inscr ito no CPF sob n.º 025.056.959-03 

OBJETO: .  PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E URBANIZAÇÃO DE CALÇADAS – SFM – 
CONVÊNIO Nº 05.00.2002.0236  

VALOR:  R$ 1.432.730,00   (Um Milhão, Quatrocentos e Trinta e Dois Mil ,  Setecentos e 
Trinta Reais ).  As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão nas 
contas 15.451.0005.1031 -  Conta 1390 e 15.451.0005.1031 -  Conta 1400. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: dias contados a  partir  do 1 1° (décimo) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
fís ico-financeiro.  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360dias.   

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2018.  

FORO: Comarca de  Laranjeiras do Sul  ,  Estado do Paraná.  

 

Nova Laranjeiras ,  08 de junho de 2018.  

 
 

MUNICÍPIO DE VIRMOND
SEDU/PARANACIDADE - PAM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2018-PMV
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E EQUIPARADAS
O Município de Virmond/PR, torna público que às 14 horas do dia 25 de junho do ano de 2018, na Sala de Licitações do Município de Virmond, realizará
licitação na modalidade Pregão Presencial do Tipo menor preço, de acordo com as especificações do edital, para aquisição e instalação de:  

Objeto Quantidade Valor total R$ Prazo
(dias)

Equipamento
de  lazer
(Parque
Infantil  e
balanço
acessível)

01 72.900,00 120

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto a Pregoeira Elaine Lopes Musika, Paraná, Brasil –
Telefone (042) 3618-1122 – e-mail  licitacaovirmond@hotmail.com. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. XV de Novembro, 608, centro, no Município de Virmond/PR, das 7:30 às 17:00 horas.  
Virmond/Pr, 07 de junho de 2018.
Elaine Lopes Musika
Pregoeira

MUNICÍPIO DE VIRMOND
SEDU/PARANACIDADE - PAM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2018-PMV
O Município de Virmond/PR, torna público que às 09 horas do dia 25 de junho do ano de 2018, na Sala de Licitações do Município de Virmond, realizará
licitação na modalidade Pregão Presencial do Tipo menor preço, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor total R$ Prazo
(dias)

Pá
Carregadeira
sobre Rodas

01 360.000,00 60

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto a Pregoeira Elaine Lopes Musika, Paraná, Brasil –
Telefone (042) 3618-1122 – e-mail  licitacaovirmond@hotmail.com. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. XV de Novembro, 608, centro, no Município de Virmond/PR, das 7:30 às 17:00 horas.  
Virmond/Pr, 07 de junho de 2018.
Elaine Lopes Musika
Pregoeira

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2018

Contratante: Município de Nova Laranjeiras 

CNPJ: 95.587.648/0001-12

Contratado: NAKAMURA MÁQUINAS PARA LAVANDERIA LTDA - ME

CNPJ: 13.002.163/0001-55

Objeto: Contratação  de  empresa  para  conserto  e  revisão  geral
em  máquina  industrial  de  lavar  e  calandra,  incluso  o
fornecimento  de  peças,  serviços  de  mão  de  obra  e
deslocamento.

Valor: R$ 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais).

Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Junho de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal 
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Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 07/2018

Contratante: Município de Nova Laranjeiras 

CNPJ: 95.587.648/0001-12

Contratado: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

CNPJ: 27.074.498/0001-93

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para

manutenção  preventiva  e  corretiva  em  01  (uma)

câmara  de  conservação  de  imunobiológicos

(geladeira de vacinas),  da marca BIOTECNO.

Valor: R$ 1.100,00 (Um Mil  e Cem Reais) .

Fundamento: Art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Junho de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 08/2018

Contratante: Município de Nova Laranjeiras 

CNPJ: 95.587.648/0001-12

Contratado: MARCOS OSIRES NUNES - EPP

CNPJ: 81.742.751/0001-85

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para

manutenção  preventiva  e  corretiva  em  05  (cinco)

câmaras  de  conservação  de  imunobiológicos

(geladeira de vacinas),  da marca INDREL.

Valor: R$  3.740,00  (Três  Mil,  Setecentos  e  Quarenta

Reais).

Fundamento: Art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93. 

Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Junho de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018-PMNL

Analisando  o  procedimento  do  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  na

apreciação  do  Pregão  Presencial  nº  29/2018-PMNL  e  concordando

parcialmente  com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o  processo,  aceitando  os

termos  das  propostas  para  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios,

produtos  de  higiene  e  l impeza  e  utensíl ios  de  cozinha,  para

manutenção  dos  setores  da  administração  municipal,  e  ADJUDICO  o

objeto l icitado em favor das empresas adjudicadas:

ITENS: 13, 14, 15, 16, 75, 76 e 292 - DISTRIBUIDORA WITTMANN LTDA
-  EPP,  com  o  valor  total  de  R$  73.720,00  (Setenta  e  Três  Mil ,

Setecentos e Vinte Reais);

ITENS:  166 e 167 -  VACCARIN & ALFF LTDA -  ME ,  com o valor  total  de

R R$ 8.265,00 (Oito Mil,  Duzentos e Sessenta e Cinco Reais).

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do

Paraná,  em 07 de Junho de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018-PMNL

Despacho  de  revogação  parcial  de
processo  l ic itatório,  conforme  Súmula
473 do STF e Art.  49 da  Lei  8.666/93.

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  através  de  seu  Prefeito

Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo  em  vista  o  disposto  na

Súmula 473 do STF e nos termos do Art.  49 da Lei  8.666/93,  decide:

CONSIDERANDO  que  após  a  sessão  de  abertura  do  referido  processo  l ic itatório,

foi  verif icado que  alguns  itens  f icaram  com  valores  acima  dos  preços  praticados

nos processos real izados anteriormente: Pregão Presencial  61/2017 e 83/2017;

CONSIDERANDO  que,  em  virtude  do  acima  exposto,  foi  real izada  pesquisa  de

preços  em  2  (dois)  estabelecimentos  comerciais  do  ramo,  onde  foi  constatado

que  vários  produtos  f icaram  com  os  valores  acima  dos  preços  praticados  no

mercado;

CONSIDERANDO  o  Memorando  105/2018  e  Paracer  Jurídico  anexos,  autorizo  a

Homologação  Parcial  somente  dos  itens  propostos  pelas  empresas:

DISTRIBUIDORA  WITTMANN  LTDA  -  EPP  e  VACCARIN  &  ALFF  LTDA  -  ME,  para  os

demais itens deverá ser real izado um novo processo.

DECLARO  DESFEITO  POR  REVOGAÇÃO  PARCIAL ,  o  processo  l ic itatório  acima

epigrafado,  determinando  que  faça  a  publicação  do  cancelamento  aqui

declarado; 

Determinando  à  Secretaria  de  Compras  e  Lic itações,  a  abertura  de  um  novo

processo l ic itatório para ampla competit iv idade.  

Publique-se.  

Nova Laranjeiras -  Pr,  06 de Junho de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

Município de Pinhão - 2018
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1736 - Decreto nº 141/2018 de 29/05/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 1622 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2006 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 8.000,008.132,00Suplementar
Anulação de Dotações 132,000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,00165.549,02Suplementar
Excesso de Arrecadação 165.549,020,00Suplementar

Despesa
05

05.001
12.122.0015.2020

3.3.90.30.00.00
1370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 132,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.3.90.36.00.00

1380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 132,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.128.0015.2023
3.3.90.30.00.00

1460 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
Capacitação e Treinamento de Serv idores
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.94.00.00

1520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 8.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.1025
4.4.90.51.00.00

1580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
Ampliação; Ref orma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.1025
4.4.90.51.00.00

1581 00138 CONVENIO CRECHE NOVA
OBRAS E INSTALAÇÕES
Ampliação; Ref orma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 165.549,02Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

13.391.0016.2038
3.3.90.39.00.00

2050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Museu Municipal 
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

13.392.0016.2041
3.3.90.30.00.00

2140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio e/ou Realizações de Ev entos Culturais
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

8.132,00
8.132,00

0,00
0,00

165.549,02
0,00

8.000,00
8.000,00

132,00
132,00

0,00
165.549,02

#
#
#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5519 q 30/05/2018 15:10:08

DECRETO N.º 145/2018
DATA: 08/06/2018

SÚMULA:  Exonera Professora contratada no Teste

Seletivo 2016.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1.º - Fica exonerada, a senhora  Tais Machado
Nogueira dos Santos,  ocupante do cargo Professora Séries Iniciais,  contratada pelo Teste

Seletivo 2016, por motivo de término do contrato de trabalho e estabilidade provisória.

Art. 2.º  - Este Decreto entra em vigor na presente

data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 08 de Junho de 2018.

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 006/2018 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA 
DA ESCOLA NORBERTO SERÁPIO E IZALTINO RODRIQUES DE 
BASTOS”, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO”, conforme especificações 
constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 11/06/2018 até 27/06/2018. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-1131  
 
E-mail: compraspinhao@gmail.com 
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 27/06/2018, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 27/06/2018, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 175/2018 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
Pinhão, 08 de Junho de 2018. 

 
Adecleverson Rodrigo Santos 

Pres. da Comissão de Licitação 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 028/2018 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
ODONTOLÓGICOS DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. 
 
DATA DA SESSÃO DE LANCES: 
DIA 14/05/2018, ÀS 09H00MIN 
 
VENCEDORES:  
PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI;  
 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIP. E MATERIAIS MÉDICOS - 
EIRELLI – EPP; 
 
VENA VITA CONSULTORIA COMERCIAL EIRELI; 

ELISVANDIA MATOS DONINI-ME; 

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E 
HOSPITALARES LTDA ME; 

NARKA COMERCIAL EIRELI EPP; 

DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS – EIRELI; 
 
VALOR TOTAL: R$ 118.123,38 (cento e dezoito mil 
cento e vinte e três reais e trinta e oito centavos). 
 

Pinhão, 08 de junho de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 033/2018 
 
OBJETO : O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS 
PARA OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO e DE MEIO 
AMBIENTE, HABITAÇÃO E URBANISMO 
 
DIA 07/06/2018, ÀS 14H00MIN 
 
VENCEDORES:  
FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 
CNPJ 05.071.189/0001-27 
JAIRO ANTONIO ZANDONAI 
CNPJ 82.669.664/0001-02 
VLK FABRICAÇÃO DE PNEUS ESPECIAIS LTDA EPP 
CNPJ 24.018.340/0001-08 
 
VALOR TOTAL: R$ 189.085,000  (Cento e Oitenta e Nove 
Mil e Oitenta e Cinco Reais). 
 
 

Pinhão, 08 de junho de 2018. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Nº 013/2018 
 

Parecer 176/2018 – Waldir Figueiredo Reccanello 
– OAB/PR 30.804 
 
OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA DA 
ESCAVADEIRA HYUNDAI R22 LC-9SB 
 
 
Em favor de:  
BMC HYUNDAI SA 
CNPJ 14.168. 536/0001-25 
 
Valor Total: R$ 4.673,50 (Quatro Mil Seiscentos  
e Setenta e Três Reais e Cinquenta Centavos) 
 
Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei 8.666/93  

 
Pinhão - PR,  08 de junho de 2018. 

 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO 

 
ASSOCIACAO DA COMUNIDADE DE COLONIA CORONEL QUEIROZ 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ:  04.951.252/0001-57  

Colônia Coronel Queiroz,  s /n,  Zona rural– CEP:  85390-000  
 

     

 

RESOLUÇÃO N.º 01/2018 

 

SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE 
COLONIA CORONEL QUEIROZ. 

 

                                                 O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, NO USO DE 
SUA ATRIBUICOES: 
 

RESOLVE: 

 
                                                Art.1º DESIGNA OS SE GUINTE S MEMBROS AB AIXO PARA 

INTEGRAR A COMISSÃO PERMANE NTE DE L ICIT AÇÃO. 

 

- PRESIDENTE: ADEMAR SEGUNDA HALINSKI. CPF: 057.385.879-95 

- MEMBRO: JANETE DE FATIMA SHNEIDER SEKUNDA. CPF: 018.453.329-54 

- MEMBRO: ANTONIO ORTEGA ROMERO. CPF N°:  164.384.648-56 

                                           Art. 2º Art. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

assinatura e publicação. 

 

 

Virmond, PR, 06 de junho de 2018. 

 

 

JOELSIO ZAPANI 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

.  

 

 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE FENO DE VIRMOND  
 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ:  22.351.052/0001-45 

Rafael  Augusto Braganholo,  s /n,  centro  – CEP:  85390-000 
 

     

 

RESOLUÇÃO N.º 01/2018 

 

SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
PRODUTORES DE FENO DE VIRMOND. 

 

                                                 O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, NO USO DE 
SUA ATRIBUICOES: 
 

RESOLVE: 

 
                                                Art.1º DESIGNA OS SE GUINTE S MEMBROS AB AIXO PARA 

INTEGRAR A COMISSÃO PERMANE NTE DE L ICIT AÇÃO. 

 

- PRESIDENTE: ADEMAR SEGUNDA HALINSKI. CPF: 057.385.879-95 

- MEMBRO: VILSON ANTONIO BUSKIEVICZ. CPF: 913.450.909-78 

- MEMBRO: NELSON LUIZ DE VARGAS. CPF N°:  643.538.859-87  

                                           Art. 2º Art. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

assinatura e publicação. 

 

 

Virmond, PR, 06 de junho de 2018. 

 

 

Daniel Pilarski 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE PEQUENOS PRODUTORES DE LAGOA 

BONITA SÃO MIGUEL E  SÃO NICOLAU 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ:  11.286.665/0001‐20  

EST PRINCIPAL,  S/N,  LAGOA BONITA– CEP:  85390-000 
 

     

 

RESOLUÇÃO N.º 01/2018 

 

SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
PQUENOS PRODUTORES DE LAGOA BONITA SÃO 
MIGUEL E SÃO NICOLAU. 

 

                                                 O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, NO USO DE 
SUA ATRIBUICOES: 
 

RESOLVE: 

 
                                                Art.1º DESIGNA OS SE GUINTE S MEMBROS AB AIXO PARA 

INTEGRAR A COMISSÃO PERMANE NTE DE L ICIT AÇÃO. 

 

- PRESIDENTE: ADEMAR SEGUNDA HALINSKI. CPF: 057.385.879-95 

- MEMBRO: LUIZ CZESZ. CPF: 603.180.159-00 

- MEMBRO: CLECIO CLAKI. CPF N°:  026.766.159-20 

                                           Art. 2º Art. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

assinatura e publicação. 

 

 

Virmond, PR, 06 de junho de 2018. 

 

 

MARCIO KOMINEK 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LINHA CAVERNOSO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  04.947.984/0001-73  
Linha Cavernoso,  s /n,  Zona rural– CEP:  85390-000 

 
     

 

RESOLUÇÃO N.º 01/2018 

 

SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
LINHA CAVERNOSO. 

 

                                                 O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, NO USO DE 
SUA ATRIBUICOES: 
 

RESOLVE: 

 
                                                Art.1º DESIGNA OS SE GUINTE S MEMBROS AB AIXO PARA 

INTEGRAR A COMISSÃO PERMANE NTE DE L ICIT AÇÃO. 

 

- PRESIDENTE: ADEMAR SEGUNDA HALINSKI. CPF: 057.385.879-95 

- MEMBRO: ELIZEU KOMINECK. CPF: 913.944.659-04 

- MEMBRO: ADELAR KUDELSKI. CPF N°:  940.762.789-68 

                                           Art. 2º Art. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

assinatura e publicação. 

 

 

Virmond, PR, 06 de junho de 2018. 

 

 

PEDRO WOLICKI 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS MONTE CLARO 
 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ:  05.973.542/0001-64 

DT LINHA SANTO ANTONIO,  s /n,  zona rural  –  CEP:  85390-000 
 

     

 

RESOLUÇÃO N.º 01/2018 

 

SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS MONTE CLARO. 

 

                                                 O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, NO USO DE 
SUA ATRIBUICOES: 
 

RESOLVE: 

 
                                                Art.1º DESIGNA OS SE GUINTE S MEMBROS AB AIXO PARA 

INTEGRAR A COMISSÃO PERMANE NTE DE L ICIT AÇÃO. 

 

- PRESIDENTE: ADEMAR SEGUNDA HALINSKI. CPF: 057.385.879-95 

- MEMBRO: SANDRO BURDELLA. CPF: 079.107.929-56 

- MEMBRO: JORGE LOBODA    CPF: N° : 065.740.539-60 

                                           Art. 2º Art. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

assinatura e publicação. 

 

 

Virmond, PR, 06 de junho de 2018. 

 

 

ANTONIO KRAKOVSKI 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  05.942.835/0001-84 
Comunidade Campo das  Crianças ,  s /n,  zona rural  –  CEP:  85390-000 

 
     

 

RESOLUÇÃO N.º 01/2018 

 

SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

 

                                                 O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, NO USO DE 
SUA ATRIBUICOES: 
 

RESOLVE: 

 
                                                Art.1º DESIGNA OS SE GUINTE S MEMBROS AB AIXO PARA 

INTEGRAR A COMISSÃO PERMANE NTE DE L ICIT AÇÃO 

 

- PRESIDENTE: ADEMAR SEGUNDA HALINSKI. CPF: 057.385.879-95 

- MEMBRO: CLEOMAR DEMETRIO. CPF: 644.137.569-91 

- MEMBRO: SEBASTIAO  DE OLIVEIRA LIMA NETO. CPF N°:  512.767.479-34  

                                           Art. 2º Art. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

assinatura. 

 

 

Virmond, PR, 06 de junho de 2018. 

 

 

JOSE ERLI DE LIMA 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O PROGRESSO  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  05.937.330/0001-21 
DT LINHA CAVERNOSO, 0, RIT 14, ZONA RURAL –  CEP:  85390-000  

 
     

 

RESOLUÇÃO N.º 01/2018 

 

SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS UNIDOS PARA O PROGRESSO 

 

                                                 O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, NO USO DE 
SUA ATRIBUICOES: 
 

RESOLVE: 

 
                                                Art.1º DESIGNA OS SE GUINTE S MEMBROS AB AIXO PARA 

INTEGRAR A COMISSÃO PERMANE NTE DE L ICIT AÇÃO 

 

- PRESIDENTE: ADEMAR SEGUNDA HALINSKI. CPF: 057.385.879-95 

- MEMBRO: VALDINEI MICHALOVICZ. CPF: 071.439.969-80 

- MEMBRO: ADAO PADILHA DE OLIVEIRA. CPF N°:  575.204.299-20  

                                           Art. 2º Art. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

assinatura. 

 

 

Virmond, PR, 06 de junho de 2018. 

 

 

EDILSON CHRUSCINSKI  
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2018
Relatório de alteração orçamentária por fonte/tipo recurso

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 894 - Decreto nº 32/2018 de 25/05/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 820 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 749 2017

Fonte
00000 Recursos Ordinários (Liv res)
Suplementar Anulação de Dotações

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.30.00.00

390

MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 45.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2049
3.3.90.30.00.00

2990

MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 45.000,00Acréscimo

Abertura

90
90.099

99.999.9999.9093
9.9.99.99.00.00

5030

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Reserv a de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA Anulação

Abertura
90.000,00

TOTAL 90.000,0090.000,00

90.000,00TOTAL DA FONTE 90.000,00

00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
Suplementar Anulação de Dotações

12
12.001

15.452.1501.2081
3.3.90.30.00.00

4550

MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Iluminação Pública
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Anulação

Abertura
60.000,00

12
12.001

15.452.1501.2081
3.3.90.39.00.00

4560

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção da Iluminação Pública
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 60.000,00Acréscimo

Abertura

TOTAL 60.000,0060.000,00

60.000,00TOTAL DA FONTE 60.000,00

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

150.000,00
150.000,00

150.000,00
150.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5519 q 25/05/2018 08:50:15
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DECRETO Nº. 032

DATA: 25/05/2018

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 749, de 08/12/2017,

D E C R E T A:

Art.  1º  -  Fica  aberto  um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  Orçamento  Geral  do

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2018, no valor de R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) nas dotações indicadas na forma do anexo a este

Decreto.

      

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será

utilizado o cancelamento de dotações no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil

reais), todas indicadas na forma do anexo a este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE MAIO DE 2018.

HILARIO CZECHOWSKI

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 002-2018

I – FOMENTADOR – MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, pessoa
jurídica  de  direito  público  interno,  com  inscrição  junto  ao  CNPJ  sob  nº
01.612.634/0001-68, com endereço sito a Avenida Brasília, 551, em Espigão
Alto do Iguaçu/Pr, através de seu representante legal, em pleno exercício e
mandato, o Prefeito Municipal Sr. HILÁRIO CZECHOWSKI, brasileiro, portador
da  cédula  de  identidade  civil  RG  sob  n.  4.249.917-0/SSP-PR  e  CPF  n.
588.799.279-49, residente e domiciliado a Rua Nicarágua, sn, em Espigão Alto
do Iguaçu/Pr, CEP 85.465.000.

II – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUEDAS DO IGUAÇU, pessoa jurídica
de direito privado,  sem fins lucrativos,  com inscrição junto ao CNPJ sob n.
78.122.603/0001-53, com a Travessa Celidonia, esquina com a Rua Nogueiras,
162, Bairro Aeroporto, em Quedas do Iguaçu/Pr, através de seu representante
legal, o Presidente Sr. Natalino Vieira, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade civil Rg sob n. 4.066.526-9/SSP-PR e do CPF sob n. 545.800.999-15,
residente  e  domiciliado  a  Rua  Jacarandá,  927,  centro,  em  Quedas  do
Iguaçu/Pr, CEP 85.460.000.

OBJETO:  O  presente  termo  de  fomento  tem  por  objeto  transferência  de
recursos do FOMENTADOR a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL visando à
oferta  da  escolarização  e  atendimento  educacional  especializado  para
estudantes  com  deficiência,  múltiplas  deficiências  e  transtornos  globais  do
desenvolvimento, estritamente de acordo com o plano de trabalho previamente
aprovado,  o  qual  faz  parte  integrante  deste  termo,  independentemente  de
qualquer transcrição.

DOTAÇÃO: Órgão 07 – Secretaria de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria de Assistência Social
Classificação Funcional Programática: 08.242.08012-042 – Apoio a Entidades de
Assistência a Deficientes
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais
Fonte de Recurso: 00000 – Recursos Ordinários (Livres)
Conta: 02730

VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
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VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.

ASSINATURA: 30 de maio de 2018.
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NOTIFICAÇÃO Nº. 012/2018 
Data: 30/05/2018 

 
Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 

em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido da República     Presidente: Márcio Eduardo Rohden  
 
2 – Partido Trabalhista Brasileiro   Presidente: Odélcio José Cecatto 
 
3 – Democratas      Presidente: Antônio Arnilto Petry 
 
4 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Fabrício V. dos Santos 
 
5 – Partido dos Trabalhadores   Presidente: Janino E. R. de Oliveira 
 
6 – Partido Progressista    Presidente: Adelar Grondek 
 
7 – Partido Popular Socialista   Presidente: Justino Tondello 
 
8 – Partido do Movimento Democrático Brasileiro Presidente: Edimir Czechoski 
 
9 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: José Carlos Andreiv 
 
10 – Partido Social Democrático                              Presidente: João Ribeiro 
 
11 – Partido Social Liberal     Presidente: Rogério Wieczorkowski 
 
12 – Partido Renovador Trabalhista Brasileiro Presidente: Leandro de Oliveira 
 
13 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
14 – Partido da Mobilização Nacional  Presidente: Valdir de Lima Franco 
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15 – Partido Trabalhista Nacional   Presidente: Elessandro Medina 
 
16 – Avante                                Presidente: Jurandir P. de Almeida                                        
 
17 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
18 – Partido Ecológico Nacional   Presidente: Ivair Ribeiro dos Santos 
 
19 – Partido Republicano da Ordem Social  Presidente: Lenoir Roque Dutra 
 
20 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de maio de 2018. 
 
  Publique-se,  

JOSÉ CARLOS ANDREIV  
Secretário de Finanças 

 
ANEXO I 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

22/05/2018 
24/05/2018 
30/05/2018 

5,00 
112,04 

5,12 

Transferência de Recursos do Simples 
Nacional. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

23/05/2018 9.810,41 Transferências de Recursos do 
Fundo Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

22/05/2018 4.963,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

30/05/2018 3.479,48 Transferência Financeira do ICMS – 
Desoneração – LC 87/96. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

21/05/2018 
21/05/2018 

1.926,60 
101,40 

 

Transferência de Recursos - Incentivo 
Financeiro aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios para a Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

30/05/2018 216.802,73 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

22/05/2018 
23/05/2018 
29/05/2018 
30/05/2018 

12.148,72 
20.918,07 

5.290,45 
28.028,82 

 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização do 
Magistério – FUNDEB. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Secretário de Finanças 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
lavagem nos veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 25/06/2018. 
Horário: 09:00 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de junho de 2018. 
José Carlos Andreiv 

Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2018 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, 

nomeada através do Decreto n°. 02/2018, de 04 de fevereiro de 2018, que resolveu 

pela adoção de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 

n°. 8.666/93 para a contratação da empresa ANDERLE & SILVA LTDA - ME, CNPJ 
sob n°. 07.191.465/0001-16, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL RECANTO FELIZ, COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA 

BRASIL CARINHOSO - SUPLEMENTAÇÃO DE CRECHES, pelo valor total de R$ 

1.196,00 (um mil cento e noventa e seis reais). 
 

Porto Barreiro, 02 de maio de 2018. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 29/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2018 
 
Empresa Contratada: 
ANDERLE & SILVA LTDA - ME  
CNPJ: 07.191.465/0001-96 
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ, COM RECURSOS 
PROVENIENTES DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO - SUPLEMENTAÇÃO DE 
CRECHES. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço total 
1 TAPETE TATAME 100X100 CM 10MM ESPESSURA 25,00 UN 45,00 1.125,00 
2 VARAL DE LETRAS EM EVA – 26 PEÇAS 01,00 UN 71,00 71,00 
                                                                                                          TOTAL R$     1.196,00 
 
Vigência: 
De 02/05/2018 a 01/11/2018 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 02 de maio de 2018. 
 
 
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 04/2018 – SEDU 
 
O Município de Goioxim torna público que fará realizar, às 10:00 horas do dia 
13 de julho de 18 do ano de 2018, na Rua Laurindo Corderio de Souza n° 184, 
Centro em Goioxim , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação CBUQ 6.494,34  m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 42 3656 1002. 
 
                                             Goioxim, 08 de junho de 2018. 

 
                                              MARI TEREZINHA DA SILVA 
 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 069/2018/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica ao interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a contratação de empresas para 
prestação de serviços de guincho para veículos leves, médios e pesados, 
pertencentes à frota do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 25/06/2018 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site 
www.portaldatransparenciamunicipios.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de 
segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 07 de junho de 2018. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 068/2018/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto é a contratação de empresas para o fornecimento de forma parcelada, 
em conformidade com a efetiva necessidades de pneus novos, incluindo a 
desmontagem e montagem para uso e reposição junto aos ônibus e caminhões 
pertencentes a frota do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
- Data de Abertura: 25/06/2018 - Horário: 09:00 horas - Local: Setor de 
Licitações. 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:30 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 07 de junho de 2018. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2018 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 21 de junho de 2018, na 
Sala de Reuniões do Paço Municipal, na Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três 
Barras do Paraná/Pr, PREGÃO PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, tipo menor preço, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 07 de junho de 2018. 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º 85.390-000

Fone: (42) 3618 1006

    DECRETO  LEGISLATIVO N.º 006/2018

SÚMULA:  Nomear Servidor para ocupar cargo
de  ASSESSOR  LEGISLATIVO  na  Câmara
Municipal de Virmond, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE VIRMOND, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇOES LEGAIS:

DECRETA

              Artigo 1º.  – Fica por este instrumento, Nomeado o Senhor Thiago Belin
Buskevicz, inscrito no CPF nº 094.118.859-00, RG nº 13.172.386-5, para ocupar o cargo
em  comissão  de  ASSESSOR  LEGISLATIVO,  40  horas.  Na  Câmara  Municipal  de
Virmond/PR
             Artigo  2.º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, 05 DE JUNHO DE 2018.

NICOLAU RUSSEN

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO


